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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 774/2023

Concede Título de Utilidade Pública à Associação dos Municípios do Vale do 
Ivaí Turismo, com sede no Município de Apucarana.

 

Art. 1º Concede Título de Utilidade Pública à Associação dos Municípios do Vale do Ivaí Turismo, com sede no 
Município de Apucarana.

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

REICHEMBACH

Deputado Estadual

 

Justificativa

A AMUVITUR é uma entidade sem fins lucrativos criada com o objetivo de executar/pôr em prática a demanda 
de regionalização do turismo, disposta na Lei n.º 11.171, de 17 de setembro de 2008, do Governo Federal, que tem 
como propósito estimular a criação, a consolidação e a difusão dos produtos e destinos turísticos brasileiros, com 
vistas a atrair turistas nacionais e estrangeiros, diversificando os fluxos entre as unidades da Federação e buscando 
beneficiar, especialmente, as regiões de menor nível de desenvolvimento econômico e social, bem como promover, 
descentralizar e regionalizar o turismo, estimulando Estados, Distrito Federal e Municípios a planejar, em seus 
territórios, as atividades turísticas de forma sustentável e segura, inclusive entre si, com o envolvimento e a efetiva 
participação das comunidades receptoras nos benefícios advindos da atividade econômica;

Sob essa perspectiva, a associação acredita que, mesmo a região, que não possui uma clara vocação para o 
turismo - ou seja, que não recebe o turista em seu território - pode dele se beneficiar, desempenhando um papel de 
provedor ou fornecedor de mão-de-obra ou de produtos destinados a atender o turista. 

Sendo assim, o trabalho regionalizado permite ganhos não só para o município que recebe o visitante, mas 
para toda a região.

Os interlocutores regionais através das IGRs (Instâncias de Governança Regional do Turismo) têm papel 
fundamental na implementação do Programa. São eles que recebem as orientações do Ministério do Turismo para o 
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planejamento, implementação, acompanhamento e avaliação das ações do PRT em âmbitos estadual, regional e 
municipal. Eles atuam de forma articulada, formando a Rede Nacional de Regionalização, fonte de troca de 
experiências, intercâmbio e inovação.

A AMUVITUR participa e promove reuniões nos 26 municípios que compreendem o território do Vale do Ivaí, 
no intuito de organizar as atividades turísticas que movimentará a economia local do município que irá receber o 
turista. 

Essas atividades aquecem o comércio, a zona hoteleira, estimula a prática de atividades físicas e esportivas 
no âmbito aquático e rural, o turismo religioso, a exposição de produtos fabricados artesanalmente por pequenos 
agricultores familiares em feiras livres, nas quais o visitante passa a conhecer a cultura e a gastronomia local, gerando 
emprego e renda para a população e propiciando boas experiências a quem visita o Vale do Ivaí.

Diante dos os serviços prestados pela entidade, peço apoio aos nobres pares para a aprovação do presente 
projeto de lei com vistas a conceder a honraria de Título de Utilidade Pública Estadual à Associação dos Municípios do 
Vale do Ivaí Turismo, com sede no Município de Apucarana.

DEPUTADO REICHEMBACH

Documento assinado eletronicamente em 18/09/2023, às 15:54, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 774 e o 

código CRC 1D6E9B5E0D6A1BB
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
24.899.786/0001-99
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
02/03/2016

 
NOME EMPRESARIAL
ASSOCIACAO DOS MUNICIPIOS DO VALE DO IVAI TURISMO

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
AMUVITUR

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos
79.11-2-00 - Agências de viagens
79.12-1-00 - Operadores turísticos
79.90-2-00 - Serviços de reservas e outros serviços de turismo não especificados anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
TV CARLOS KRIZANOWSKI

NÚMERO
721

COMPLEMENTO
********

 
CEP
86.800-285

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
APUCARANA

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
AMUVITUR.PR@GMAIL.COM

TELEFONE
(43) 9669-6465

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
02/03/2016

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 28/03/2023 às 12:06:05 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO DOS MUNICIPIOS DO VALE DO IVAI TURISMO
CNPJ: 24.899.786/0001-99 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 19:36:50 do dia 26/07/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 22/01/2024.
Código de controle da certidão: 21E1.C5A4.DEB5.6C26
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



16/08/2023, 08:34 ..: Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE/PR :..

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/CertidaoLiberatoria/srv_certidao_emissao.aspx 1/1

Tribunal de Contas do Estado do Paraná

Certidão Liberatória

ASSOCIACAO DOS MUNICIPIOS DO VALE DO IVAI TURISMO

CNPJ Nº: 24.899.786/0001-99

FINALIDADE DA CERTIDÃO: RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS, MEDIANTE CONVÊNIO, TERMO DE
PARCERIA, CONTRATO DE GESTÃO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE

É CERTIFICADO, NA FORMA DO ART. 95, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 113, DE 15/12/2005, E DOS ARTS.
289 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS, QUE O ASSOCIACAO DOS MUNICIPIOS
DO VALE DO IVAI TURISMO ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR PARA RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS.

VALIDADE: CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ O DIA 15/10/2023, MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM
WWW.TCE.PR.GOV.BR.

CERTIDÃO EXPEDIDA COM BASE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 68/2012.

Tribunal de Contas do Estado do
Paraná ná

Código de controle 1220.PMEB.3354
Emitida em 16/08/2023 às 08:32:32

Dados transmitidos de forma segura.



Diário Oficial do Município
Edição Nº 9588 - Ordinária

Apucarana - Paraná, 28 de Agosto de 2023

MUNICIPIO DE APUCARANA

Gabinete

Lei

Lei 55/2023, de 24/08/2023

Declara de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO VALE DO IVAÍ TURISMO, de acordo com as normas contidas 
na Lei Municipal nº. 11, de 18 de abril de 1975
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LEILEI  Nº.Nº.  055/2023055/2023

Súmula:- Declara de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS DO VALE DO IVAÍ TURISMO, de acordo 
com as normas contidas na Lei Municipal nº. 11/75, 
de 18 de abril de 1975, como especifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU, PROJETO DE LEI DE AUTORIA DO 
VEREADOR LUCIANO AUGUSTO MOLINA FERREIRA, E EU, 
PREFEITO DO MUNICÍPIO, OBEDECENDO AO DISPOSTO NO 
INCISO V, ARTIGO 55 DA LEI ORGÂNICA, SANCIONO A 
SEGUINTE:-

LL          EE          II

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO VALE DO 
IVAÍ TURISMO, de acordo com as normas contidas na Lei Municipal nº. 11/75, de 18 
de abril de 1975, inscrita no CNPJ nº. 24.899.786/0001-99, com endereço a Travessa 
Carlos Krizanowski, nº. 721, centro, CEP nº. 86.800-285, Apucarana, Estado do 
Paraná.

Parágrafo único. A entidade citada no caput deste artigo terá a obrigatoriedade de apresentar 
até o dia 30 de abril de cada ano, na Secretaria Administrativa da Câmara Municipal, 
relatório circunstanciado dos serviços prestados à coletividade no ano anterior, 
conforme determina o artigo 3º da lei municipal nº 11/75, de 18 de abril de 1975.

Art. 2º Será cassada a declaração de utilidade pública da entidade que:

I. Deixar de apresentar, durante três anos consecutivos o relatório a que se refere o 
artigo anterior;
II. Negar-se a prestar serviço compreendido em seus fins estatutários;
III. Retribuir, por qualquer forma, os membros de sua diretoria, ou conceder lucros, 
bonificações ou vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, entrando a presente Lei em vigor na data de 
sua publicação. 

Município de Apucarana, em 24 de agosto de 2023.

Sebastião Ferreira Martins Júnior
(Júnior da Femac)
Prefeito Municipal

daiane.santos
Novo carimbo
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AMUVITUR 
Associação dos Municípios do Vale do Ivaí- Turismo 
CNPJ: 24.899.786/0001-99 
Formalizada em 02/03/2016 
Endereço: Travessa Carlos Krizanowski, 721. CENTRO 
APUCARANA – PR. CEP: 86800-285 

 
Apresentação: 

 
A Amuvitur é uma entidade sem fins lucrativos criada para atender a demanda de regionalização do 
Turismo criada pelo Ministério do Turismo.  
 
Conforme o Ministério do Turismo- a Política Nacional de Turismo, estabelecida pela lei 11.771/2008, 
tem dentre os seus princípios a regionalização do turismo. Esta trabalha sob a perspectiva de que 
mesmo um município que não possui uma clara vocação para o turismo - ou seja, que não recebe o 
turista em seu território - pode dele se beneficiar, se esse município desempenhar um papel de 
provedor ou fornecedor de mão-de-obra ou de produtos destinados a atender o turista. O trabalho 
regionalizado permite, assim, ganhos não só para o município que recebe o visitante, mas para toda 
a região. 

 

Os interlocutores regionais através das IGRs (Instâncias de Governança Regional do Turismo) têm 

papel fundamental na implementação do Programa. São eles que recebem as orientações do 

Ministério do Turismo para o planejamento, implementação, acompanhamento e avaliação das ações 

do PRT em âmbitos estadual, regional e municipal. Eles atuam de forma articulada, formando a Rede 

Nacional de Regionalização, fonte de troca de experiências, intercâmbio e inovação. A mobilização 

dessa rede busca: 

▪ Estimular o fortalecimento dos processos de planejamento e gestão participativos do 

turismo; 

▪ Promover as articulações necessárias para a estruturação dos destinos turísticos; 

▪ Disseminar as diretrizes e estratégias sob a ótica do PRT; 

▪ Incentivar a criação de espaços para troca de experiências e inteligência de mercado. 

      Sendo o Programa um modelo de gestão de política pública descentralizada, coordenada e 

integrada, sua estrutura abarca todas as esferas institucionais e políticas até o alcance social 

almejado, ou seja, a comunidade. 

      Nesse sentido, são atribuições dos Interlocutores do PRT: 
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Fonte: Mtur, http://www.regionalizacao.turismo.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=87&Itemid=266 acessado 
em 17/03/23. 
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RELATÓRIO DE AÇÕES 
2022 
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 PARTICIPAÇÃO ATIVA DA AMUVITUR JUNTO AO 
TERRITÓRIO VALE DO IVAÍ: 
 
O desenvolvimento do Território Vale do Ivaí interessa a todos os munícipes dos 

26 municípios da área de abrangência de atuação e a participação ativa da 

Amuvitur nas discussões do Turismo e demais áreas que impactam diretamente 

nessa construção. Sendo assim a AMUVITUR esteve representada em todas as 

reuniões do Território Vale do Ivaí em 2022, conforme cronograma abaixo: 

 

15/Fevereiro/2022- Jandaia do Sul 

 

 

15/Março/2022- Califórnia 
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19 de Abril/2022- Apucarana 
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17 de Maio/2022-Jardim Alegre 

 

 

21 de Junho/2022- Ivaiporã 

 

 

26/Julho/2022-Mauá da Serra 
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16/Agosto/2022- Rosário do Ivaí 

 

 

20/Setembro/2022- São Pedro do Ivaí 
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18/Outubro/2022-Novo Itacolomi 

 

 

Dezembro/2022- Ariranha do Ivaí 

 

 APRESENTAÇÃO COM O TEMA: ORGANIZAÇÃO DO 

TURISMO NO TERRITÓRIO VALE DO IVAÍ EM REUNIÃO 

EM JARDIM ALEGRE- 17/05/2022 
Apresentado pela Superintendente Andreia Patricia Rinaldo de Apucarana os dados 

conforme material abaixo: 
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Case Projeto Estrada Bela Apucarana-rota de turismo rural. 

 

 

 PARTICIPAÇÃO DA AMUVITUR NAS DISCUSSÕES 

SOBRE O RIO IVAÍ EM EVENTO REALIZADO EM RIO 

BRANCO DO IVAÍ EM 04 DE NOVEMBRO DE 2022 NA 1ª 

OFICINA PARA VALORIZAÇÃO DO TERRITÓRIO VALE 

DO IVAÍ 
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 PARTICIPAÇÃO DA AMUVITUR NA FEIRA DE TURISMO 

EXPOTURISMO PARANÁ REALIZADO EM CURITIBA EM 

09 E 10 DE JUNHO 2022. 

A Amuvitur através da parceria com a Paraná Turismo, teve um estande a 

disposição de divulgação de atrativos do Vale do Ivaí. Na oportunidade 

participaram: Califórnia (divulgação de Materiais), Faxinal (materiais), Rio Bom 

(materiais), Borrazópolis (materiais), Apucarana (exposição vinho, café e 

momento de degustação do vinho). A Amuvitur levou material feito pela Paraná 

Turismo para todo o Vale do Ivaí. Na oportunidade Apucarana patrocinou uma 

degustação de vinho produzido na Serra de Apucarana- pela vinícola Casa 

Carnasciali 
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 PARTICIPAÇÃO DA AMUVITUR NA FEIRA DE TURISMO 

FESTIVAL DAS CATARATAS REALIZADO EM FOZ DO 

IGUAÇU EM 30/11 A 02/12/2022 

A Amuvitur através da parceria com a Paraná Turismo, teve um estande a 

disposição de divulgação de atrativos do Vale do Ivaí. A Amuvitur ofereceu a 

todos os municípios do Vale do Ivaí a oportunidade de participar  no estande 

com material de divulgação ou com produtos . Participaram expondo materiais 

e produtos: Apucarana (café e material de divulgação da Cidade), Novo 

Itacolomi (balas de banana), Faxinal (material de divulgação), Borrazópolis 

(material de divulgação), Rio Bom (tempero de churrasco e material de 

divulgação), Jandaia do Sul (exposição de cachaças) e presença de Ivaiporã. 
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Balas de banana de Novo Itacolomi 

 

Tempero do Churrasco no Bambu de Rio Bom 

 



 

 

                                            Gabinete da Presidência – Atos Oficiais                             Página 23 de 36 
Fone: 43 99669-6465   -   E-mail: amuvitur.pr@gmail.com 

 

 

Café e Mapa Turístico de Apucarana 

 

 

 

Cachaças de Jandaia do Sul 
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Pousada em Borrazópolis 

 

Divulgação de Faxinal e presença de Ivaiporã 
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 DTI (DIAGNÓSTICO DE TURISMO INTELIGENTE) PARA O 

VALE DO IVAI. 

 

A Amuvitur através de  parceria com o Sebrae Paraná conseguiu uma 

parceria para realização de Diagnóstico de Turismo Inteligente. O projeto-

piloto selecionou cidades com o objetivo de promover e estimular o 

desenvolvimento de cidades turísticas brasileiras em Destinos Turísticos 

Inteligentes. O DTI traz a proposta de fortalecer os destinos e produtos, 

melhorando as experiências do turista e contribuindo com a qualidade de 

vida da população. A METODOLOGIA DTI DESTINO TURÍSTICO 

INTELIGENTE – tem como objetivos:  Incluir o município no mundo digital 

de promoção e comercialização do turismo; Tornar o município mais 

competitivo no mercado globalizado; Ampliar as receitas do turismo, 

propiciando maior geração de renda e de empregos para a população 

local; Incentivar o empreendedorismo no município; E Melhorar a 

qualidade de vida da população local; Receberam o diagnóstico em 2022: 

APUCARANA, IVAIPORÃ , JANDAIA DO SUL, LUNARDELLI, FAXINAL 

e JARDIM ALEGRE. Todos os municípios da Amuvitur receberão visita 

para um diagnóstico final do turismo no Vale do Ivaí. Foram realizadas 

oficinas em Apucarana, Ivaiporã e Faxinal. 

OFICINA DE APRESENTAÇÃO DO PROJETO:  

Data: 01/09/2022  

Local: Sebrae em Apucarana 

Municípios participantes: Apucarana, Rio Bom, Faxinal, Ivaiporã, 

Lunardelli, Bom Sucesso, Borrazópolis 
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WORKSHOP EMPREENDEDORISMO E TURISMO COMO ATIVIDADE 

ECONÔMICA -  

Data: 20/09/22 

Local: Em Ivaiporã 

 

 

WORKSHOP - TURISMO DE EXPERIÊNCIA- UNINDO PAIXÃO E 

VERDADE, SEGREDOS HISTÓRICOS E CULTURAIS DA REGIÃO  
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Data: 04/10/22 

Local: Em Lunardelli 

 

 

 

 REUNIÃO DO GT DE TURISMO RELIGIOSO DO PARANÁ 

REALIZADO EM APUCARANA 

 

No dia 08 de novembro de 2022, através da Amuvitur, o Grupo de 
Trabalho (GT) de Turismo religioso do estado do Paraná reuniu-se em 
Apucarana no Cine Teatro Fênix, em Apucarana (Vale do Ivaí), para 
discutir as possibilidades e potencial do segmento em todo o Paraná. Foi 
o primeiro evento do GT 100% presencial pós-pandemia de Covid-19. 
Durante o dia, representantes do município, autoridades religiosas e 
integrantes do Grupo de Trabalho conversaram sobre temas como fé e 
renda gerados pelo turismo religioso. 

Eles também visitaram atrativos turísticos que integram o Roteiro da 
Fé de Apucarana, composto por 27 espaços religiosos catalogados. O 
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grupo esteve na Catedral Nossa Senhora de Lourdes, no Santuário São 
José, sala de iconografia da Sagrada Família, o Monumento à Bíblia, nos 
parques São Francisco de Assis, Santo Expedito e Redenção, além da 
Gruta Nossa Senhora de Lourdes. Integram a rota igrejas católicas, 
evangélicas, metodistas e ortodoxas; centros espíritas; exposição 
iconográfica; parques; monumentos; memoriais; e um templo budista. No 
dia 09 de novembro seguiram para Lunardelli para tratar de assuntos do 
turismo religioso daquela localidade. 

 

 

 

 

 Não mencionado aqui todas as reuniões de trabalho da Amuvitur 

 Não mencionadas aqui as visitas institucionais realizadas pelo Vice-

Presidente da Amuvitur- Sr Fabio Couto Rosa. 

 

 EVENTO DE POSSE DA NOVA DIRETORIA DA AMUVITUR 

 

DIRETORIA GESTÃO 01/07/2022 A 30/06/2024 
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Em reunião realizada dia 30 de junho de 2022, na sede da Associação dos 
Municípios do Vale do Ivaí (Amuvi) foi apresentada chapa única para compor a nova 
diretoria da Amuvitur. E, ao mesmo tempo, a chapa foi aclamada por prefeitos, vice-
prefeitos e secretários de turismo dos vinte e seis municípios que compõem a 
entidade. 

A nova diretoria tem como membros: 

-Presidente Solange Aparecida de Araújo (Apucarana),  

-Vice-presidente Fábio Couto Rosa (Borrazópolis);  

-Secretária Andréia Rinaldo (Apucarana)  

-Tesoureiro Tiago Cunha ( Apucarana). E do Conselho Fiscal com membros de 
Apucarana, Faxinal e Borrazópolis. 

A entidade foi constituída há alguns anos para estruturar roteiros turísticos do Vale 
do Ivaí e divulgar as potencialidades da região no turismo rural, religioso e de 
aventura. 

Estiveram presentes, o Diretor Presidente da Paraná Turismo Sr Irapua Santos 
Cortes, os prefeitos municipais de : Rio Branco do Ivaí, Novo Itacolomi, Marilândia 
do Sul, Rio Bom. O vice prefeito de Jandaia do Sul e demais representantes das 
pastas de vários municípios do Vale do Ivaí. 
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2023 

 

 REALIZAÇÃO DO PEDALA PARANÁ EM APUCARANA- 

26 de fevereiro de 2023. 

 

A Amuvitur esteve como realizador do Pedala Paraná realizado em 

Apucarana onde Quatrocentos e quarenta e um ciclistas de Apucarana e 

de várias cidades da região percorreram 37 km durante a inauguração da 

“Ciclorrota Caminhos do Café e Estrada Bela”, com largada e chegada no 

Museu do Café no distrito do Pirapó, em evento que fez parte do 

programa Pedala Paraná. Depois de pedalar passando por belas 

paisagens da natureza e de encarar subidas e descidas ao longo do 

trajeto, todos os inscritos receberam medalhas. 
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 Projeto Agente de Turismo 2023 em parceria com o 

Sebrae 

A Amuvitur foi contemplada numa parceria como o Sebrae para receber o projeto 

Agente de Turismo 2023. O projeto foi apresentado no Sebrae de Apucarana em 

04 de maio de 2023 com as presenças de Apucarana, Faxinal e Lunardelli. Os 

municípios receberão diagnóstico do DTI e cursos de levantamento e 

aprimoramento de informações do Turismo. 
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 Encontro Gestores municipais de Turismo 

A Amuvitur realizou no dia 11 de maio um encontro de gestores no 

Empreendimento Turístico Favorito Farm em Novo Itacolomi. Na pauta palestra: 

Turismo como propulsor na geração de emprego e renda proferida por 

representante da Fecomércio, Assembleia Geral AMUVITUR para discussão de 

mudanças no Estatuto e também intercâmbio para conhecer o empreendimento 

turístico da Favorito Farm. Participaram os municípios de Apucarana, Lunardelli, 

Bom Sucesso, Novo Itacolomi, Ariranha do Ivaí, Borrazópolis, Sào João do Ivaí, 

Rio Bom, Jandaia do Sul, Faxinal, Marilândia do Sul e Califórnia. 
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 PARTICIPAÇÃO NO FESTIVAL DAS CATARATAS 31 DE 

MAIO A 02 DE JUNHO 2023 

A Amuvitur através da parceria com a Paraná Turismo, teve um estande a 

disposição de divulgação de atrativos do Vale do Ivaí. A Amuvitur ofereceu a 

todos os municípios do Vale do Ivaí a oportunidade de participar  no estande com 

material de divulgação ou com produtos . Na parceria foi possível adquiris 

produtos de Apucarana (café caramelo) e, Borrazópolis (doces de leite) para 

expor em degustação. No Estande principal o Gin do Ivaí Gin de São João do 

Ivaí foi motivo de orgulho para o Vale do Ivaí. 

 

 PARTICIPAÇÃO NA EXPOTURISMO 2023 
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A Amuvitur através da parceria com a Paraná Turismo, teve um estande 

a disposição de divulgação de atrativos do Vale do Ivaí. A Amuvitur 

ofereceu a todos os municípios do Vale do Ivaí a oportunidade de 

participar no estande com material de divulgação ou com produtos e o 

foco do evento foi as cachoeiras de Faxinal e o artesanato religioso de 

Apucarana sendo divulgado o Forum de Turismo Religioso que ocorrerá 

em 2024 em Lunardelli. 
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 PARTICIPAÇÃO NA JORNADA DO PRODUTO TURÍSTICO 

DE EXPERIÊNCIA 

 

 

APUCARANA (03/07 ás 09h - MANHÃ) 
LUNARDELLI (03/07 ás 19h - NOITE) 
FAXINAL (05/07 ás 19h - NOITE) 
 

 

 CAPACITAÇÃO TURISMO EM FOCO 

A Amuvitur foi contemplada numa parceria entre  SETU e Fecomércio para 

receber cursos gratuitos para a área do Turismo e está atuando de maneira 

proativa na divulgação e captação de alunos. 

Pelo Senac Apucarana e Ivaiporã os seguintes cursos- curso técnicas para 

garçom técnicas para camareira, qualidade no atendimento ao turista, recreador, 

experiência digital do usuário para a conversão em vendas, auxiliar de cozinha, 

desenvolvimento comercial e oportunidades de negócios pelo turismo. 
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                                                                                  SOLANGE APARECIDA DE ARAÚJO 

                                                                                        Presidente Amuvitur 
                                                                                        Gestão 2022/2024 
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DECLARAÇÃO Nº 363/2023

Declaro, para fins de cumprimento ao disposto no inciso II do art. 2º da Lei Estadual n.º 17.826, de 13 de 
dezembro de 2013, que dispõe sobre a Concessão e a Manutenção do Título de Utilidade Pública à entidades no 
Estado do Paraná, que tenho pleno conhecimento das atividades e da relevância dos serviços prestados pela 
Associação dos Municípios do Vale do Ivaí Turismo, inscrita no CNPJ sob n.º 24.899.786/0001-99, com sede no 
Município de Apucarana, a ser beneficiada com o Título de Utilidade Pública, bem como, que os documentos 
juntados estão de acordo com o disposto no art. 7º, parágrafo único, da mesma Lei.

 

REICHEMBACH

Deputado Estadual

DEPUTADO REICHEMBACH

Documento assinado eletronicamente em 18/09/2023, às 15:55, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 363 e o 

código CRC 1E6E9C5E0D6B2DB
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INFORMAÇÃO Nº 11994/2023

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 19 de setembro de 2023 e 
foi autuada como Projeto de Lei nº 774/2023.

 

 

Curitiba, 19 de setembro de 2023.

 

Camila Brunetta 
Mat. 20.373

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 19/09/2023, às 17:29, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 11994 e o 

código CRC 1A6B9D5C1F5D5EA
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INFORMAÇÃO Nº 12066/2023

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 20 de Setembro de 2023.

 

 

Cristiane Cleto Melluso

Matrícula 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 20/09/2023, às 14:42, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 12066 e o 

código CRC 1C6B9C5C2E3E1CE
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INFORMAÇÃO Nº 12076/2023

Projeto de Lei n°: 774/23

Interessado: ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO VALE DO IVAÍ TURISMO

Assunto: Concessão do Título de Utilidade Pública. 

 

Em conformidade com a Lei nº 17.826, de 13 de Dezembro de 2013, que regulamenta a Concessão 
do Título de Utilidade Pública no Estado do Paraná, há necessidade de anexar ao processo legislativo os seguintes 
documentos:

 

1) declaração do presidente da entidade atestando o recebimento ou não de verbas públicas e, em 
caso afirmativo, especificando o valor, a origem e a destinação dada;

2) declaração do presidente da instituição, com firma reconhecida em cartório, atestando que os 
cargos de diretoria não são remunerados;

3) consulta  do CADIN;

4) o artigo 31 do Estatuto  Social contempla como órgão  administrativo:

    31.4 - Secretaria Executiva;

    31.5 - Departamentos; 

    31.6 -  Secretarias  adjuntas.

                           Ocorre  que o  artigo 1º, inciso IV da Lei  17.826/13 veda qualquer  tipo de  remuneração aos  seus 
 dirigentes  ou  associados. Tendo  em  vista  que  a entidade  em  seus  artigos 34, 35, 57 e 64 permite  remuneração 
 dos  citados  acima,  sugiro  que  a  estrutura administrativa  seja  alterada  para  constar  como  órgãos 
administrativos somente a Assembleia,  o Conselho de administração e o Conselho Consultivos, sendo que os  demais 
 podem ser contratados  ou  voluntários desde  que  não  sejam  associados , requisito para  obter-se a  honraria.

 

Desse modo aguardam-se as providências solicitadas para prosseguir com regular andamento do 
pedido de concessão do Título de Utilidade Pública.
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Curitiba, 20 de Setembro de 2023.

Cordialmente.

Cristiane Melluso 
Mat. 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 20/09/2023, às 16:05, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 12076 e o 

código CRC 1C6D9F5D2B3B6CE
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DECLARAÇÃO 

 
 

A ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO VALE DO IVAÍ 

TURISMO- AMUVITUR, inscrita no CNPJ 24.899.786/0001-99 localizada 

em Apucarana- Pr, por seu Presidente, infra-assinado SOLANGE 

APARECIDA DE ARAÚJO, brasileira, devidamente inscrita no CPF sob nº 

019.065.549-60, DECLARA para os devidos fins de direito que não recebeu 

e não recebe atualmente nenhuma verba pública. 

 Sendo o que temos a declarar, firmo a presente para que surta os legais 

e devidos efeitos. 

 

 

 

Apucarana, 23 de agosto de 2023. 

 

 

 

 

 

SOLANGE APARECIDA DE ARAÚJO 

                        Presidente 

 

 

 

 

 

 

 



25/09/2023, 10:18 Estou Inscrito? | Cadastro Informativo Estadual

https://www.cadin.pr.gov.br/Pagina/Estou-Inscrito 1/1

Este serviço possibilita a consulta das pendências de pessoas físicas e jurídicas perante
órgãos e entidades da administração pública direta, indireta e paraestatal do Estado do
Paraná, incluindo as empresas públicas e de economia mista nas quais o Estado seja
majoritário. Serão incluídas no Cadin Estadual:

Obrigações pecuniárias vencidas e não pagas;
Ausência de prestação de contas, exigível em razão de disposição legal ou cláusulas de
convênio, acordo ou contrato.

 
As pessoas físicas e jurídicas inscritas no Cadin Estadual ficarão impedidas de realizar com
os órgãos e entidades da administração estadual os seguintes atos:

Celebração de convênios, acordos, ajustes ou contratos que envolvam o desembolso de
recursos financeiros da administração estadual;
Repasses de valores de convênios ou pagamentos referentes a contratos;
Concessão de auxílios e subvenções;
Expedição de alvarás, licenças, permissões ou autorizações decorrentes do Poder de
Polícia Estadual;
Liberação de créditos do Programa Nota Paraná.

Caso retorne a mensagem que não há pendências no Cadin Estadual, pode ser que:
Inexista pendência passível de registro, ou;
Exista pendência dentro do prazo de envio do comunicado ou de regularização.

 

Neste momento não constam pendências registradas no Cadin Estadual para este
CPF/CNPJ - (24.899.786/0001-99).

Digite o CPF ou CNPJ: 24.899.786/0001-99

Código de controle da imagem abaixo:

Gerar nova imagem

Continuar  Limpar

 

Estou Inscrito?
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INFORMAÇÃO Nº 12935/2023

Autor: DEPUTADO REICHEMBACH

Interessado: ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO VALE DO IVAÍ TURISMO

Projeto de Lei n°:  774 /2023

 

                   Atesto que a entidade instruiu o presente projeto com documentos a serem encaminhados à Comissão de 
Constituição e Justiça para análise de admissibilidade no tocante ao preenchimento dos requisitos dispostos na Lei 
Estadual nº 17.826, de 13 de Dezembro de 2013.

 

               Curitiba, 06 de Novembro de  2023.

 

Cristiane Cleto Melluso 
Mat. 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 06/11/2023, às 10:26, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 12935 e o 

código CRC 1F6B9D9D2B7F7AC
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DESPACHO - DL Nº 8284/2023

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 06/11/2023, às 11:32, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 8284 e o 

código CRC 1A6B9E9E2A7F7DE
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 3227/2023

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 774/2023

PL Nº 774/2023                                   

AUTORIA: DEPUTADO REICHEMBACH 

 

Concede Título de Utilidade Pública à Associação dos Municípios do 
Vale do Ivaí Turismo, com sede no município de Apucarana.

PREÂMBULO

O presente Projeto de Lei, de autoria do Deputado Reichembach, objetiva conceder o Título de Utilidade Pública à 
Associação dos Municípios do Vale do Ivaí Turismo, com sede no município de Apucarana.

Traz a justificativa que a Associação é uma entidade sem fins lucrativos criada com o objetivo de executar/pôr em 
prática a demanda de regionalização do turismo, disposta na Lei n.º 11.171, de 17 de setembro de 2008, do Governo 
Federal, que tem como propósito estimular a criação, a consolidação e a difusão dos produtos e destinos turísticos 
brasileiros. Essas atividades aquecem o comércio, a zona hoteleira, estimula a prática de atividades físicas e 
esportivas no âmbito aquático e rural, o turismo religioso, a exposição de produtos fabricados artesanalmente por 
pequenos agricultores familiares em feiras livres, nas quais o visitante passa a conhecer a cultura e a gastronomia 
local, gerando emprego e renda para a população e propiciando boas experiências a quem visita o Vale do Ivaí.

FUNDAMENTAÇÃO

Prefacialmente, destaque-se que o art. 41 do RIALEP atesta as competências da presente comissão que em suma se 
concretiza em emitir parecer quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade, adequação regimental e caráter 
estrutural das proposições; 

Mencionada a competência desta Comissão para a emissão de pareceres técnicos sobre as proposições, passa-se a 
analisar os demais elementos necessários. 

Quanto à competência para a iniciativa de projetos, verifica-se que o projeto encontra amparo no art. 162, inciso I, §1º 
do RIALEP.

Seguindo a mesma orientação, a Constituição do Estado do Paraná, em seu artigo 65 estabelece regra assemelhada 
que inclusive delineou a citada. 

Sobre o tema, cumpre salientar que compete à Comissão de Constituição e Justiça, em consonância ao disposto no 
artigo 41, VII, “g”, do RIALEP, verificar a constitucionalidade, legalidade, legitimidade do proponente, a técnica 
legislativa, bem como, manifestar-se sobre o mérito das proposições que versem sobre a concessão de Título de 
Utilidade Pública de Associações, senão vejamos
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Art. 41 – Cabe à Comissão de Constituição e Justiça: 

VII – manifestar-se quanto ao mérito de proposições que disponham sobre:

g) declaração de utilidade pública de entidades civis. 

Neste sentido, o referido projeto encontra-se de acordo com a Lei nº 17.826/2013, tendo sido preenchidos os principais 
requisitos, quais sejam:

• Entidade sem fins lucrativos; 

• finalidade; 

• não remuneração de seus membros; 

• destinação do patrimônio em caso de dissolução a uma entidade congênere; 

• documentos de regularidade; 

• relatório de atividades; 

A presente instituição é uma pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos ou econômicos, criada há mais de 
um ano, possuindo a finalidade de associar educação, cultura e negócios, primando pela responsabilidade social, 
fazendo do Turismo o instrumento aglutinador de recursos pelo desenvolvimento sustentável, cumprindo assim com os 
requisitos exigidos pelo artigo 1º, I, II e III da Lei 17.826/2013: 

Art. 1º O Título de Utilidade Pública será concedido por lei a entidades que 
comprovarem preencher os seguintes requisitos, por meio do respectivo 
Estatuto: 

I – ser pessoa jurídica de direito privado constituída no Estado do Paraná ou 
que exerça atividades com representação no Estado, com ato constitutivo 
registrado; 

II – ter personalidade jurídica, há mais de um ano; 

III – finalidade assistencial, educacional, cultural, filantrópica, de pesquisa 
científica, de esporte ou meio ambiente, ou de proteção animal, desde que 
comprovado o interesse público das atividades desenvolvidas, prestando 
serviços de forma perene, efetiva e desinteressada à coletividade nos termos do 
respectivo Estatuto. (Inc. III – Redação dada pela Lei 19.418, de 01 de março 
de 2018) 

Quanto a não remuneração de seus dirigentes e a destinação do patrimônio, também se encontram devidamente 
reguladas pelo presente estatuto.

Por fim, no que tange à técnica legislativa, o projeto em análise não encontra óbice nos requisitos da Lei 
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Complementar Federal n° 95/98, bem como, no âmbito estadual, da Lei Complementar n° 176/2014, as quais dispõem 
sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis.

Assim, resta evidenciado que o Projeto de Lei dá o devido cumprimento às regras constitucionais e legais exigíveis.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇÃO do projeto de lei, tendo em vista sua CONSTITUCIONALIDADE E 
LEGALIDADE, bem como, por preencher os requisitos exigidos pela Lei n. 17.826/2013.

 

                                                                            Curitiba, 11 de dezembro de 2023

 

DEPUTADO TIAGO AMARAL

Presidente 

 

DEPUTADO DELEGADO JACOVÓS

Relator

DEPUTADO DELEGADO JACOVÓS

Documento assinado eletronicamente em 11/12/2023, às 16:07, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 3227 e o 

código CRC 1A7A0D2E3D2F1AA
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INFORMAÇÃO Nº 13792/2023

 

 

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 774/2023, de autoria do Deputado Reichembach, recebeu parecer 
favorável na Comissão de Constituição e Justiça. O parecer foi aprovado na reunião do dia 11 de dezembro de 2023.

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

 

 

Curitiba, 13 de dezembro de 2023.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

 

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 13/12/2023, às 15:05, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 13792 e o 

código CRC 1B7D0C2D4E9C0EB
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DESPACHO - DL Nº 8858/2023

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Diretoria de Assistência ao Plenário.

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 13/12/2023, às 15:36, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 8858 e o 

código CRC 1D7B0C2F4E9E0AC
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